
Documento assinado digitalmente conformeMP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br markimreis@camaraformosa.go.gov.br [1]

ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 944/26 MR, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

Autoria: Ver. Markim Reis

Ao Senhor
FILIPE VILARINS LACERDA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.
Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerir recapeamento asfáltico em toda a extensão
da Avenida Cristalina, setor Sul.

Câmara Municipal de Formosa, 06 abril de 2026.

Markim Reis
Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação de recapeamento asfáltico, justifica-se pelo avançado estado de
deterioração da via, que apresenta buracos, fissuras e irregularidades, comprometendo a segurança de
motoristas e pedestres. Além disso, a via possui grande fluxo de veículos, sendo essencial para a
mobilidade urbana da região. O recapeamento contribuirá para melhores condições de tráfego,
prevenção de acidentes e valorização do bairro.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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